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21 de Setembro à 23 de Outubro de 2013

 

Legislação

Programa Estrada Boa Rural

LEI Nº 19.379, DE 18 DE JULHO DE 2025

Institui o Programa Estrada Boa Rural, no âmbito do Estado, e 

estabelece outras providências. 

DECRETO Nº 1.160, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Regulamenta a Lei nº 19.379, de 2025, que institui o 

Programa Estrada Boa Rural, no âmbito do Estado, e 

estabelece outras providências. 



21 de Setembro à 23 de Outubro de 2013

 

Objetivo do programa

Programa Estrada Boa Rural

O Programa Estrada Boa Rural é uma iniciativa do Governo do 

Estado de Santa Catarina, com execução por meio da 

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), com 

o apoio da Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, e em 

parceria com os municípios catarinenses e os bancos BRDE e 

BADESC, com o objetivo de PAVIMENTAR ESTRADAS 

RURAIS visando a melhoria da infraestrutura viária, da 

segurança do tráfego, da integração regional e do escoamento 

da produção agrícola e agroindustrial.



21 de Setembro à 23 de Outubro de 2013

 

Dados do programa

Programa Estrada Boa Rural

Banco intermediador

BADESC Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina

Taxa de Juros

Juro zero

Obrigação financeira

Pagamento da amortização e tarifa de análise de crédito



21 de Setembro à 23 de Outubro de 2013

 

Dados do programa

Programa Estrada Boa Rural

Ruas a serem pavimentadas

Bairro Canoas: Rua Leontina Schoeping
5.476,53 metros

Bairro Braço Comprido: Rua Ademir Pereira 
5.637,38 metros

5.257,38 metros



21 de Setembro à 23 de Outubro de 2013

 

Endividamento

Programa Estrada Boa Rural

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO 
SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

INTERNAS E EXTERNAS

R$ 14.332.698,66  (16,00% da RCL) 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 
(90% dos 16%) 

R$ 12.899.428,79 (14,40% da RCL)
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Endividamento

Programa Estrada Boa Rural

DÍVIDA CONSOLIDADA
R$ 12.880.108,53

DÍVIDA CONSOLIDADA COM O PRESENTE
PROJETO DE LEI

R$ 18.880.108,53



     FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE LUIZ ALVES

Agradecemos a atenção dispensada

contabilidade@luizalves.sc.gov.br
contabilidade03@luizalves.sc.gov.br
adilsonbalsanelli@luizalves.sc.gov.br

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE


